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RESUMO  

 

O presente trabalho apresenta uma análise sociojurídica das dificuldades atuais 
para reconhecimento e efetividade do direito à terra dos remanescentes de 
quilombo, especialmente no que se refere à quilombos urbanos. Primeiramente, 
busca auxiliar para a compreensão acerca de como o passado escravocrata 
brasileiro, alicerçado na autoridade do Senhor de terras, ainda produz ecos na 
atualidade, dificultando o acesso a recursos e reconhecimento de direito aos 
negros, sendo os remanescentes de comunidades de quilombo, em contrapartida, 
uma ligação entre a resistência ao sistema escravocrata e as lutas contemporâneas 
para implementação de direitos. Para tanto, analisa-se o material de referência, 
bem como o elo comum que liga os processos de reconhecimento em curso dos 
quilombos urbanos de Porto Alegre, qual seja, o conflito judicial com outros 
pretensos proprietários. A tese a ser levantada é que o fator de maior dificuldade é 
a aparente resistência em aceitar que a autoatribuição dos próprios remanescentes 
de quilombo certificada pela Fundação Palmares inicia o processo de 
reconhecimento e obsta a retirada dos remanescentes por qualquer outra decisão. 
Tem-se que a propensão desses casos, os quais deveriam ser apreciados na 
esfera administrativa, ao litígio não é mera coincidência, e sim remanescência de 
um autoritarismo que continua a oferecer entraves à presença dos territórios 
quilombolas na cidade formal, especialmente em localidades valorizadas, opondo-
se à norma constitucional, ao princípio da fraternidade, que coloca o quilombola 
como parte/construtor do próprio direito e membro pleno da comunidade. 
 
PALAVRAS-CHAVE: autodefinição, reconhecimento, remanescentes de quilombo, 
quilombos urbanos. 
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ABSTRACT  
 
 
The present work presents a socio-legal analysis of the current difficulties for the 
recognition and effectiveness of the right to land of quilombo remnants, especially 
with regard to urban quilombos. First, it seeks to help to understand how the 
Brazilian slave past, based on the authority of the Landlord, still produces echoes 
today, making it difficult to access resources and recognize the right of blacks, with 
the remnants of quilombo communities, in On the other hand, a link between 
resistance to the slave system and contemporary struggles for the implementation 
of rights. In order to do so, the reference material is analyzed, as well as the 
common link that connects the ongoing recognition processes of urban quilombos in 
Porto Alegre, that is, the judicial conflict with other alleged owners. The thesis to be 
raised is that the most difficult factor is the apparent resistance in accepting that the 
self-attribution of the quilombo remnants themselves, certified by the Palmares 
Foundation, initiates the recognition process and prevents the removal of the 
remnants by any other decision. It follows that the propensity of these cases, which 
should be considered in the administrative sphere, to litigation is not a mere 
coincidence, but a remnant of an authoritarianism that continues to offer obstacles 
to the presence of quilombola territories in the formal city, especially in valued 
locations, opposing the constitutional norm, the principle of fraternity, which places 
the quilombola as part/builder of their own law and a full member of the community.  
  
   
  
KEYWORDS: self-definition, recognition, quilombo remnants, urban quilombos 
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Como La Cigarra 

 

Tantas veces me mataron 

Tantas veces me morí 

Sin embargo estoy aquí 

Resucitando 

Gracias doy a la desgracia 

Y a la mano con puñal 

Porque me mató tan mal 

Y seguí cantando 

(...) 

Tantas veces me borraron 

Tantas desaparecí 

A mi propio entierro fui 

Solo y llorando 

Hice un nudo del pañuelo 

Pero me olvidé después 

Que no era la única vez 

Y seguí cantando 

 

Maria Elena Walsh, 1972 



 

11 
 

 

1 INTRODUÇÃO 

 
A palavra remanescente significa aquilo que persiste, que se mantém, em 

relação a um todo muito maior que passou, que ficou para trás. Quando se fala em 

mais de 350 anos de passado escravocrata brasileiro, inúmeras questões 

remanescem, principalmente o racismo, visto aqui não apenas como crime1, mas 

principalmente como prática cotidiana velada que continua a dificultar que a 

população negra assuma uma posição de igualdade no acesso aos recursos, de 

reconhecimento cultural e de representatividade nas instituições.  

Por outro lado, remanescem também resistências, pois a violência da 

escravidão não foi recebida de maneira passiva, tampouco a abolição marcou uma 

passagem automática entre a escravidão e a liberdade. Como ensina Lilia Moritz 

Schwarcz, os escravizados sempre reagiram, aquilombaram-se2.  Com a mudança 

de regime, continuou (e continua) o esforço em superar práticas e crenças sociais 

racistas, as quais cristalizaram uma linguagem autoritária, segregacionista, que do 

discurso científico de inferioridade natural do negro ao mito da democracia racial, 

verniz incapaz de esconder o contraste entre as oportunidades e acessos, insistem 

em orientar os espaços mais adequados a cada membro da comunidade com base 

em cor. Como desdobramento, parecem incompreensíveis e inaplicáveis algumas 

normas vigentes por parte dos operadores do direito, as quais estão em plena 

conformidade com os princípios fundamentais que inauguram a Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988, dentre os quais se encontram a dignidade 

da pessoa humana e a fraternidade.  

Nesse contexto, as demandas dos remanescentes de quilombo são uma 

linha direta entre a resistência ao passado escravocrata e ao presente ainda 

racista, ligados por poucas gerações. Como se pretende apresentar, temos em 

                                            
1
 A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 repudia o racismo já em seu art. 4º, inc. 

VIII, dispondo no art. 5º, inc. XLII, que a “a prática do racismo constitui crime inafiançável e 
imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei”. A lei nº 7.716/89 complementa essa 
norma constitucional, definindo quais condutas serão consideradas crimes de racismo. Além disso, a 
partir de 2003 o Código Penal brasileiro passou a prever nova qualificadora para o crime de Injúria, 
aumentando-lhe a pena, dispondo que se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a 
raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência a pena é 
de reclusão e um a três anos e multa.  
2
 SCHWARCZ, Lilia Moritz. Sobre o autoritarismo brasileiro. São Paulo: Companhia das Letras, 

2019. p. 29. 
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nossa Constituição Federal de 1988 o reconhecimento dos quilombolas, porém são 

grandes as dificuldades para efetivação de seus direitos.  

Na prática, poucos foram os quilombos reconhecidos frente à realidade do 

país que recebeu quase a metade das pessoas escravizadas, após a colonização, 

em todo o continente americano. Divididos entre quilombos rurais e urbanos, ao 

levarem suas demandas ao Poder Público, muitas vezes na contramão de 

interesses privados sobre a terra, ficam expostos à violência direta, na forma de 

assassinatos e ameaças, e a violência da incompreensão do instituto, na recusa 

estrutural a sua implementação, a exemplo da decisão que será aqui exposta na 

qual o magistrado, apesar de assumir ser incompetente para julgar a ação, 

apresentou extensa lista de explicações para que o juízo federal competente 

indeferisse a demanda do Quilombo da Família Lemos de Porto Alegre.  

Assim, o presente trabalho visa a desenvolver uma análise acerca da 

efetivação do direito à terra dos remanescentes de quilombo, apresentando os 

fundamentos jurídicos aplicáveis, bem como a análise social e filosófica subjacente 

à aplicação da norma, com enfoque na redistribuição, no reconhecimento e na 

representatividade. Destaca-se a importância dessas comunidades que 

historicamente não restaram incluídas no planejamento formal urbano e em muitos 

benefícios da urbanização, em que pese tenham contribuído para seu 

desenvolvimento. Daí o reconhecimento cultural aqui exposto não se limitar ao 

aspecto tradicional, restrito, como manifestação acabada tendente à repetição, e 

sim como reconhecimento do diálogo e entrelaçamento inseparável do que se 

entende por cultura brasileira.  

Tem-se que o tema possui relevância, tendo em vista que, com o 

crescimento da região urbana, as terras historicamente ignoradas que abrigam, em 

especial, a população negra e de baixa renda passam a despertar a atenção do 

mercado imobiliário. Quanto aos que já vivem nesses lugares sem titulação, por 

não se adequarem ao paradigma da propriedade privada, não teriam direito. Essa 

questão atinge também a discussões acerca do Direito à Moradia, porém para fins 

desse estudo há uma delimitação que diz respeito à autoatribuição, ao elemento 

étnico que diferencia o direito quilombola do direito à moradia lato sensu.  

Como objetivo geral, pretende-se responder quais são algumas das razões 

de haver uma incompreensão tal do instituto e uma aparente propensão à negativa 
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dos pedidos ajuizados por quilombolas para titulação. Como objetivo específico, 

busca-se desenvolver uma argumentação que correlacione a inclusão de 

comunidades quilombolas na cidade formal com a cidadania e com o interesse 

público sob o prisma dos direitos humanos e fundamentais, examinando os fatores 

históricos e sociais que deram vazão a esses direitos, principalmente no que 

concerne à formação/transformação do espaço urbano, bem como analisar a 

importância dos laços sociais e comunitários formados entre a população e o local 

que vive e as  peculiaridades culturais que tornam a manutenção de áreas 

ocupadas como forma de propiciar o desenvolvimento democrático e sustentável da 

cidade.  

Em outras palavras, tem-se que a efetividade do instituto não é um benefício 

ou doação3, e sim condição adequada à noção de Justiça4, ao reconhecimento 

pleno5 como parte de uma comunidade política alicerçada no Princípio da 

Fraternidade6. Assim, decisões judiciais que desconsiderem esse lugar comum são 

incapazes de apresentar argumentação mais próxima da verdade do que do logro7.  

As hipóteses que permearam a presente pesquisa sugerem que 1) fatores 

históricos e sociais mantiveram parte da população marginalizada, em especial 

pessoas negras. Isso se reflete na organização física e simbólica da cidade, o que 

se apresenta como desafio atual na efetivação de direitos humanos e deve ser 

considerado pelas instituições estatais a priori, 2) as ocupações e as formas de 

relação com o espaço que não se adequam à titularidade oriunda de contrato de 

compra e venda e ao dinamismo do mercado devem ser analisadas pelo prisma da 

pluralidade e da democracia, sendo consideradas como elemento integrante, 

integrador e construtor da cidade.  

No que concerne à organização da análise, a tese se apresenta em quatro 

capítulos, sendo o primeiro sobre aspectos gerais da escravidão e seu reflexo na 

normatividade brasileira até a abolição da escravatura, passando pelo pensamento 

                                            
3
 BUTLER, Judith. Relatar a Si Mesmo: crítica da violência ética. Trad. Rogério Bettoni. Belo 

Horizonte: Autêntica, 2017. 
4
 FRASER, Nancy. Da redistribuição ao reconhecimento? Dilemas da justiça numa sociedade pós-

socialista. Trad. Júlio Simões. Cadernos de Campo, São Paulo, n. 14/15, 2006. 
5
 HONNETH, Axel. Luta por reconhecimento: A gramática moral dos conflitos sociais. Trad. Luiz 

Repa. São Paulo: Ed. 34, 2003. 
6
 BARZOTTO, Luiz Fernando. Sociedade Fraterna. In: BARZOTTO, Luiz Fernando, e outros (org.). 

Direito e Fraternidade: outras questões. Porto Alegre: Sapiens, 2018.  
7
 PERELMAN, Chäim; OLBRECHTS-TYTECA, Lucie. Tratado da argumentação: a nova retórica. 2 

ed. São Paulo: Martins Fontes, 2005.  
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(e diferenças) de dois ilustres abolicionistas: Joaquim Nabuco e Luiz Gama. Nesse 

contexto, busca-se resgatar o quilombo como resistência perene ao regime 

escravocrata e expor as incongruências jurídicas no tratamento destinado aos 

negros escravizados. A dualidade sujeito/não sujeito, res/criminoso, conceitos que 

na própria lógica escravagista não se sustentavam. Também, vez que o trabalho se 

destina à análise de quilombos urbanos, visa a expor como se deu a adaptação da 

noção moderna de propriedade no Brasil, principalmente as implicações da Lei de 

Terras de 1850 para os desdobramentos referentes à urbanização brasileira. 

Especialmente sobre como o direito fundamentou políticas higienistas que na 

atualidade se transmutaram em gentrificação.  

No segundo capítulo, buscar-se-á compreender o que significa quilombo, 

tanto em seu aspecto jurídico quanto histórico, sociológico e filosófico, destacando-

se o quilombismo como cosmovisão em Abadias do Nascimento8 e os 

ensinamentos de Beatriz Nascimento9, intelectuais necessários à compreensão da 

trajetória negra no Brasil.  Delimitado o conceito, intui-se correlacionar o instituto 

com as Teorias do Reconhecimento propostas por Charles Taylor, Axel Honnet, 

Nancy Fraser e Judith Butler, amplamente difundidas nas universidades brasileiras, 

e sua adequação para contribuir com a questão objeto deste trabalho. Por fim, 

investigar como se dá o diálogo entre as Teorias do Reconhecimento apresentadas 

e o Princípio da Fraternidade.  

Na terceira parte a pretensão é ter delineado o entendimento de que o 

quilombo não é algo do passado, encerrado no tempo histórico, mas que se liga 

com ele por remanescências que se fazem sentir na atualidade.  Pretende, com 

isso, refletir sobre a insuficiência do paradigma clássico da propriedade privada 

para conferir segurança à posse (ou mesmo a detenção) e a necessidade de 

efetiva consideração das normas que tratam de novas formas de relação com o 

espaço, tanto no que concerne à criação de espaços públicos (coletivos) quanto ao 

reconhecimento de antigas e novas formas de morar e viver, vez que - como ensina 

José Alcebíades de Oliveira Junior - “o ideal dos direitos humanos na modernidade 

                                            
8
 NASCIMENTO, Abdias. Quilombismo. Rio de Janeiro: Ipeafro, 2019. 

9
 NASCIMENTO, Maria Beatriz. Introdução ao conceito de Quilombo. 1987. In: Beatriz Nascimento, 

Quilombola e Intelectual: Possibilidades nos dias da destruição. Maria Beatriz Nascimento. Diáspora 
Africana: Editora filhos da África, 2018. 
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não se encontra em risco devido às múltiplas facetas culturais, e sim pelas 

dificuldades de implantação de formas democráticas de convivência"10.  

No quarto e último capítulo, após expor a normatividade atinente ao tema e o 

procedimento administrativo no capítulo anterior, que é via adequada para a 

titulação, entra-se no ponto fulcral desse trabalho: como se dão os entraves 

institucionais ao pleito dos remanescentes de quilombo? A tese é que subjazem 

entendimentos que consideram quilombos localidades de um passado remoto, 

quando muito havendo exceções para comunidades rurais isoladas, sendo instituto 

inaplicável em áreas urbanas, razão pela qual se solicita maiores comprovações do 

que a legislação autoriza. Se de um lado a normatividade vigente assegura a 

existência do instituto, de direito, de outro a efetividade não é apenas esquecida, 

mas parece ser vista com desconfiança e ilegitimidade na quase totalidade dos 

casos. Essa recusa não se manifesta exclusivamente com aqueles que pretendem 

algum direito sobre a terra, mas também nas decisões judiciais quando há 

desconsideração das noções de Justiça, cidadania, dignidade humana e 

fraternidade. Em resumo: há uma negativa, uma desconfiança, a priori, aos pleitos 

formulados pelos remanescentes de quilombo localizados em solo urbano e isso é 

sintoma de uma recusa mais abrangente, a qual continua a negar Justiça quando 

da avaliação de suas demandas. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

O passado escravocrata nos legou inúmeros problemas que parecem longe 

de solução. De fato, não é possível apagar o início das relações que culminaram na 

desigualdade no Brasil, principalmente quando se deve a questões raciais. É de 

primordial importância o conhecimento dessa história a fim de obstar a 

naturalização da precariedade em que muitas pessoas negras ainda se encontram. 

Nesse sentido, os remanescentes de quilombo são uma manifestação viva, a ser 

preservada, de uma igualdade, liberdade, reconhecimento e representatividade que 

ainda clama para se fazer presente em nossa história.  

Durante o período escravocrata brasileiro, os quilombolas transitaram entre a 

escravidão e a liberdade, movimento que ajudou pessoas escravizadas a terem 

algum espaço de negociação a fim de reduzir as brutalidades, tendo em vista o 

interesse dos senhores em evitar fugas. Como referido no presente trabalho, o 

território quilombola é a desobediência aos múltiplos níveis que dão forma ao 

autoritarismo escravocrata e suas remanescências: nega a desumanização do 

negro, cria redes de integração independentes, promove cultura, apresenta uma 

cosmovisão inclusiva, não aceita a impossibilidade de acesso à terra. Trata-se de 

espaço de união, agregação, descoberta de si em comunicação com o outro, 

reafirmando e redescobrindo nesse diálogo a própria ancestralidade. O 

pensamento quilombola auxiliou a população negra na busca e conquista de 

direitos, destacando-se na presente tese a obra de Abadias do Nascimento e 

Beatriz Nascimento. No mais, trata-se da busca por reconhecimento, da qualidade 

de par na comunidade política. Nesse sentido, se a instituição escravocrata foi a 

linguagem comum desde a chegada dos colonizadores, a resistência constante do 

negro escravizado, especialmente com a formação dos quilombos, apresentou-se 

como nova semântica.  

Os quilombos negaram praticamente sozinhos, durante a maior parte da 

história brasileira, a desumanização do negro, sua redução à propriedade. No 

século XIX, os movimentos abolicionistas passaram a defender a liberdade, porém 

divergiam sobre qual o ponto de partida e qual a finalidade da abolição da 

escravatura. Como lugar comum, denunciavam a convivência ilógica entre 

escravidão e um Estado que se apresentava como liberal. Para compreender as 
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principais correntes de pensamento, destacaram-se na pesquisa as contribuições 

de Joaquim Nabuco e Luiz Gama.  

De um lado, tem-se a defesa da liberdade como pressuposto de abertura ao 

trabalho assalariado, que não necessariamente significava a inclusão do negro 

escravizado como objetivo, pois o ideal seria o embranquecimento. Ao fim do 

processo a nação seria branca, com o apagamento físico e simbólico dos vestígios 

do crime que significou o período escravocrata brasileiro. Por essa razão, os 

quilombolas – e os negros de modo geral – não postulariam diretamente seus 

interesses. Parlamentares fariam a representação, embora os negros não tivessem 

voto, e concluiriam pela razão as melhores leis. Caberia apenas aceitar as 

mudanças com alívio, entender com passividade a necessidade do processo e 

aguardar. Essa corrente, apesar de denunciar os terrores da escravidão, filiava-se 

as Teorias Racialistas em voga na época, as quais afirmavam a inferioridade racial 

de pessoas não brancas.  

Na corrente defendida por Luiz Gama, patrono da abolição da Escravidão do 

Brasil pela Lei nº Lei 13.629, o destinatário do direito de liberdade seria o negro 

real, vivo, presente no tempo e espaço. Salienta-se que autor atuou, pela via 

judicial, na alforria de mais de 500 escravos. Na contramão do embranquecimento, 

sua ideia trazia o resgate e perpetuação de uma imagem positiva do negro, 

promovendo o acesso à educação, a defesa direta do próprio direito, como parte de 

igual valor da nação pluriétnica. Ressalta-se que não era a favor de insurreições, e 

sim do direito de resistência, defendendo a via institucional que deveria assegurar a 

participação do negro. A abolição não deveria ser lenta, gradual e segura, realizada 

por brancos com o fim de libertá-los do fardo que a escravização se tornou, e sim 

protagonizada por negros organizados como grupo político. A discussão acerca de 

indenizações deveria, para o Luiz Gama, ter por objeto aqueles que foram privados 

da liberdade e forçados ao trabalho sem remuneração – não o prejuízo dos 

senhores.  

Ao fim, a abolição ocorreu sem seguir os melhores desígnios dos 

pensamentos apresentados. O processo legal de abolição da escravatura coincidiu 

com a Lei de Terras de 1850, a qual – em síntese – consolidou o latifúndio e tornou 

quase impossível o acesso à terra ao futuro liberto, que permaneceria sujeito ao 

mesmo senhor como tomador de serviço. Não houve qualquer política de inclusão 



 

133 
 

 

do negro pós-abolição, qualquer cuidado ou incentivo, passando a ser culpado pela 

própria pobreza por teorias de inferioridade racial. Esse cenário, devido à 

incansável luta por igualdade, foi sendo paulatinamente modificado. No que 

concerne especificamente ao tema, após cem anos da Lei Áurea, a Constituição da 

República consagrou no o artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias que: “Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que 

estejam ocupando suas terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o 

Estado emitir-lhes os títulos respectivos”. Trata-se de um direito fundamental, com 

eficácia plena, de natureza social e econômica (2ª geração) e de consagração do 

pluralismo (4ª geração). Busca assegurar às futuras gerações o conhecimento 

desse modo de viver, criar e compreender o espaço, protegenendo o patrimônio 

cultural brasileiro  (art. 215 e 216 da CRFB/88).   

Em complementação à norma constitucional, o Decreto Federal nº 4887/03 

foi questionado por grupos que, ao fim, defendiam o completo esvaziamento da 

aplicabilidade deste direito fundamental. Porém, em 2018, no julgamento da ADI nº 

3239/04, o Decreto Federal nº 4887/03 teve a sua constitucionalidade reconhecida 

pelo Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal. A discussão envolveu 

principalmente a norma que prevê a autodefinição descrita na Convenção 169 da 

Organização Internacional do Trabalho e incluída no ordenamento jurídico brasileiro 

por força do parágrafo 2º do art. 5º da CRFB (Decreto Federal nº 5.051/04).  

Tem-se que o autoritarismo próprio do escravismo permaneceu após a 

abolição na forma de poder de negação de acesso ante novos argumentos 

(igualdade formal, teorias racialistas, miscigenação) que apenas recentemente 

tiveram sua contestação contemplada constitucionalmente, em leis e em ações 

afirmativas. Mesmo assim, as instituições e o imaginário social não acompanham 

ainda de forma suficiente essas alterações, oferecendo entraves à implementação 

de normas que tornem efetivas a igualdade, o reconhecimento e a 

representatividade do negro no Brasil. Exemplo disso, o recente (e moroso) 

procedimento para reconhecimento de territórios quilombolas dificilmente deixa de 

necessitar de apreciação judicial, ou seja, de se dar de maneira conflituosa, tendo 

em vista, comumente, a superveniência de interesses privados ou estatais sobre a 

terra. Essa realidade pode ser observada nas demandas de todos os sete 
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quilombos urbanos de Porto Alegre que foram certificados pela Fundação 

Palmares.  

Tem-se que o poder de autodefinição pelos remanescentes de quilombo 

acerta em um ponto nevrálgico da nossa institucionalidade, que ao se deparar com 

essa prerrogativa capaz de frear o processo comum é confrontada em seu 

autoritarismo persistente, em sua antiga capacidade de dizer o lugar de cada um, 

gerando uma incongruência das decisões com a normatividade vigente que apenas 

pode ser explicada na intersecção com matérias como sociologia, filosofia e 

história. Para a construção de uma realidade brasileira livre de preconceitos e 

discriminações étnico-raciais, como pretende a Constituição Federal de 1988, além 

da aplicação das normas já conquistadas pela população negra e quilombola, é 

essencial uma educação, em todos os níveis, que impeça a permanência da 

ignorância quanto à história do país e, com isso, auxilie a afastar das instituições a 

resistência ilógica à igualdade, reconhecimento e representatividade destas 

comunidades. 
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